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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal da Educação – SEDUC 
 

Avenida Presidente Castelo Branco, Nº 253, Centro, Teodoro Sampaio, Bahia ‐ CEP 44.280‐000. 
 75 3237‐2544 secretariadaeducacaots@gmail.com 

CNPJ. nº 30.956.768/0001-02 

 

 

PORTARIA N° 012/2021, de 14 de junho de 2021. 

 

Dispõe sobre o alcance das diretrizes de Avaliação, 

instituída pela Portaria n° 007/2019, de 27 de 

fevereiro de 2019, alterada pela Portaria n° 

012/2021, de 11 de junho de 2021 e dá outras 

providências. 

 

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e de acordo com as diretrizes 

gerais da Lei n° 9.394/96, os Pareceres CNE/CP nºs 5,9,11 e 15, que tratam sobre 

as Diretrizes relacionadas à pandemia, a Lei Federal n° 14.040/2020, o Parecer 

CME-TS n° 001/2021, de 25 de janeiro de 2021 e demais instrumentos legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- A avaliação dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Teodoro Sampaio, 

Estado da Bahia, com a atribuição de NOTAS, na forma da Portaria n° 007/2019, 

alterada pela portaria n° 012/2021, de 11 de junho de 2021, será aplicada no 

Ensino Fundamental do 1º ao 9º (anos iniciais e finais). 

 

$ 1º- Os alunos matriculados nos anos que na forma da legislação escolar não 

podem ser retidos, deverão ter todas as oportunidades oferecidas pelos 

professores, para obter a média mínima de 5.0 (cinco) ao final de cada unidade 

letiva e no final do ano letivo. 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagem ao início do ano letivo de 2021 e sua aplicação deverá ocorrer nas três 

unidades letivas, ou até que seja aprovado o Regimento Interno Comum das 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal da Educação – SEDUC 
 

Avenida Presidente Castelo Branco, Nº 253, Centro, Teodoro Sampaio, Bahia ‐ CEP 44.280‐000. 
 75 3237‐2544 secretariadaeducacaots@gmail.com 

CNPJ. nº 30.956.768/0001-02 

 

escolas públicas municipais de Teodoro Sampaio, BA, em análise no Conselho 

Municipal de Educação-CME. 

 

Teodoro Sampaio, BA, 14 de junho de 2021. 

 

 

 

Prof. José Gilson Barbosa Pereira de Jesus dos Santos 
Secretário Municipal da Educação 

 
 
 
 

Prof.ª Jeisiane Barbosa Pereira 
Coordenadora de Ensino e Suporte Pedagógico 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Outros

                                        ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal da Educação 
 

 

Avenida Presidente Castelo Branco, Nº 253, Centro, Teodoro Sampaio, Bahia ‐ CEP 44.280‐000 
 75 3237‐2544 secretariadaeducacaots@gmail.com 

CNPJ. nº 30.956.768/0001-02 

 

      

 

NOTA INFORMATIVA DA SEDUC 

AVALIAÇÃO NO ANO LETIVO DE 2021 

 

A Portaria nº 007/20219, de 27 de fevereiro de 2019, foi alterada, 
conforme Portaria nº 012/2021, de 10 de junho de 2021, publicada 
no Diária Oficial do Munícipio em 11/06/2021, para adequar os 
critérios de avaliação ao período de suspensão das aulas 
presenciais. 

Vejamos o que muda: 

COMO ERA COMO PASSOU A SER 

AVALIAÇÃO POR PARECER 
 

AVALIACÃO POR NOTA 

 
TODOS OS ALUNOS DO 1º AO 3º 
ANO ERAM AVALIADOS POR 
PARECER DESCRITIVO. 

 
TODOS OS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DO 1º AO 9º ANO 
SERÃO AVALIADOS POR NOTA  

CÁLCULO DA MÉDIA  CÁLCULO DA MÉDIA 

10 + 10 +10 = 30/ 3 = 10 
 

2,0 + 3,0 + 5,0 = 10 

PESOS DA AVALIAÇÕES PESO DA AVALIAÇÃO  

TRABALHOS / PESO 10,0 
TESTE / PESO 10,0 
PROVA /PESO 10,0 

FREQUÊNCIA, PARTICIPAÇÃO, 
ASSIDUIDADE, ETC./ PESO  2,0 
TESTE / TRABALHOS, ETC/ PESO 3,0 
PROVA / PESO 5,0

RECUPERAÇÃO PARALELA RECUPERAÇÃO PARALELA  

PARA SUBMETER-SE A 
RECUPERAÇÃO O ALUNO 
PRECISARIA ALCANÇAR 25% DA 
MÉDIA MÁXIMA DE 10,0. 
 

TODOS OS ESTUDANTES, 
INDEPENDENTE DO PERCENTUAL 
ALCANÇADO NA MÉDIA FINAL, TERÃO 
DIREITO AO ESTUDO DE 
RECUPERAÇÃO PARALELA E 
RECUPERAÇÃO FINAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

Secretaria Municipal da Educação 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

 

No ano letivo de 2020, excepcionalmente todos aos alunos foram 
avaliados através de Parecer. 

No ano letivo de 2021, os alunos serão avaliados em cada unidade 
letiva, obrigatoriamente por três instrumentos avaliativos, sendo a 
PROVA obrigatória, com peso 5,0. 

 A frequência mínima da 75%, a participação em aulas, a assiduidade 
e pontualidade serão avaliadas, bem como a entrega de atividades 
no PRAZO estabelecido. 

Para aprovação final, será exigido a média 5,0. Os alunos que não 
alcançarem serão REPROVADOS.  

 

 

 

Teodoro Sampaio/BA, 14 de junho de 2021. 

 

 

Prof. José Gilson Barbosa Pereira de Jesus dos Santos 
Secretário Municipal da Educação 

 

Jeisiane Barbosa Pereira 

Coordenadora de Ensino e Suporte Pedagógico  
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Decreto

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA                     
GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO Nº 50, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 

Prorroga as medidas de enfrentamento ao coronavírus 
(COVID-19); e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO os Decretos Municipais nos 004, de 18 de março de 2020; 005, de 23 de 

março de 2020; 006, de 26 de março de 2020; 007, de 31 de março de 2020; 008, de 6 de abril 

de 2020; 010, de 15 de abril de 2020; 017, de 7 de maio de 2020; 018, de 15 de maio de 2020; 

020, de 21 de maio de 2020; 021, de 2 de junho de 2020; 023, de 19 de junho de 2020; 027, de 

17 de julho de 2020; 028, de 31 de julho de 2020; 030, de 14 de agosto de 2020; 031, de 17 de 

agosto de 2020; 035, de 28 de setembro de 2020; e 042, de 13 de novembro de 2020, que tratam 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 014, de 22 de abril de 2020, alterado pelos 

Decretos Municipais nos 016, de 4 de maio de 2020; 019, de 19 de maio de 2020; 021, de 2 de 

junho de 2020; 023, de 19 de junho de 2020; 024, de 6 de julho de 2020; 026, de 13 de julho de 

2020; 028, de 31 de julho de 2020; 029, de 5 de agosto de 2020; 031, de 17 de agosto de 2020; 

032, de 31 de agosto de 2020; 033, de 10 de setembro de 2020; 036, de 28 de setembro de 2020; 

038, de 13 de outubro de 2020; 039, de 26 de outubro de 2020; 043, de 16 de novembro de 

2020; 045, de 3 de dezembro de 2020; 046, de 18 de dezembro de 2020; 001, de 11 de janeiro 

de 2021; 004, de 18 de janeiro de 2021; 006, de 1º de fevereiro de 2021; 019, de 26 de fevereiro 

de 2021; 021, de 03 de março de 2021; 022, de 08 de março de 2021; 024, de 15 de março de 

2021; 025, de 22 de março de 2021; 028, de 29 de março de 2021; 030, de 31 de março de 2021; 

031, de 05 de abril de 2021; 032, de 12 de abril de 2021; 033, de 13 de abril de 2021; 034, de 

19 de abril de 2021; 037, de 26 de abril de 2021;  038, de 03 de maio de 2021; 041, de 10 de 

maio de 2021; 043, de 17 de maio de 2021, 044, de 24 de maio de 2021; 047, de 31 de maio 

de 2021, e 049, de 07 de junho de 2021, que declaram situação  de emergência em todo o 
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território do Município, e consolidam medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID- 19); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 005, de 22 de janeiro de 2021, que ratifica a 

declaração de situação de emergência em todo o território do Município e a consolidação das 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Municipal nº 014, de 22 de abril 

de 2020, e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual de nº 20.518, de 07 de junho de 2021; 

 

 
DECRETA: 

 
 
 
Art. 1º. Fica mantida a restrição de locomoção noturna, das 21h00min às 05h00min, restando 

vedada a qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças 

públicas. 

 

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput não se aplica: 

 

I – Às hipóteses de deslocamento para utilização dos serviços de saúde, aquisição de 

medicamentos ou situações em que fique comprovada a urgência; 

II – Aos servidores, funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam 

nas unidades públicas ou privadas de saúde e segurança; 

III – Ao funcionamento de indústrias e ao deslocamento dos seus funcionários e colaboradores, 

no percurso da residência para o trabalho e vice-versa; 

IV – Aos serviços de entrega em domicílio de medicamentos; 

V – Aos serviços de entrega em domicílio de alimentos, até às 22h00min; 

VI – Às atividades profissionais de transporte privado de passageiros. 

 

Art. 2º. Permanece autorizado o funcionamento dos estabelecimentos comerciais e de serviços, 

até às 21h00min, desde que se cumpram todos os protocolos de segurança para evitar a 

disseminação do Coronavírus (COVID-19).  
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Art. 3º. Continuam suspensos os eventos e atividades com a presença de público, ainda que 

previamente autorizados, que envolvam aglomeração de pessoas, tais como: eventos esportivos 

coletivos, eventos recreativos/festivos; em logradouros públicos ou privados. 

 

§1º. Excepcionalmente, desde que respeitados os protocolos sanitários estabelecidos, e 

observado o quanto disposto no artigo 1º deste Decreto, os eventos exclusivamente cinetíficos e 

profissionais poderão ocorrer com público limitado a 50 (cinquenta) pessoas. 

 

§2º. - Em respeito à liberdade de culto, as celebrações e eventos religiosos serão permitidas, 

desde que garantidos o distanciamento e demais medidas estabelecidas nos protocolos de 

segurança sanitária em vigor. 

  

Art. 4º. Fica vedada a venda de bebidas alcóolicas em quaisquer estabelecimentos, inclusive por 

sistema de entrega em domicílio (delivery), de 18 de junho (sexta-feira), a partir das 18h00min, 

até às 05h00min do dia  21 de junho (segunda-feira) de 2021; e durante o período de 

LOCKDOWN. 

 

 Art. 5º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 14 de junho de 2021. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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